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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada 

Canopo, n.º 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP 

- CEP: 06541-078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador 

subscrito in fine, vem data máxima vênia, nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Federal n.º 

14.133/21, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da IRREGULAR 

HABILITAÇÃO da licitante TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, pelas 

razões de fato e de direito adiante articuladas. 
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1 – DOS FATOS 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT realizou o Pregão 

Eletrônico n.º 001/2025, tendo por objeto a: 

 

“Futura e eventual contratação de empresa gerenciadora de cartão para 
gestão integrada de controle e abastecimento dos veículos pertencentes a frota 
do Município de Santo Antônio do Leste-MT.” 

 

A sessão de abertura do pregão ocorreu na data designada e, encerrada a 

etapa de lances, restaram classificadas as seguintes licitantes, conforme dados constantes em 

Ata e chat da sessão: 

 

1º TRIVALE: TAXA ADM. 0,00% |TAXA REDE: 0,01% 

2º PRIME: TAXA ADM. 0,00% |TAXA REDE: 0,95% 

3º S.H: TAXA ADM. 0,00% |TAXA REDE: 1,00% 

4º VOLUS: TAXA ADM. 0,00% |TAXA REDE: 2,74% 

5º CENTRO AMÉRICA: TAXA ADM. 0,00% |TAXA REDE: 3,00% 

6º VALOR GESTÃO (EPP): TAXA ADM 0,00% |TAXA REDE:  3,80% 

7º UZZIPAY: TAXAADM 0,00%| TAXA REDE: 5,99% 

 
 

Consoante os ditames da Lei nº 14.133/2021, cumpre destacar que o certame 

licitatório, na modalidade pregão, adotou como critério de julgamento a menor taxa de 

administração a ser cobrada da rede credenciada.   

 

Ocorre, todavia, que a empresa TRIVALE apresentou proposta com taxa 

administrativa de 0,00% e taxa de rede credenciada praticamente zerada, ou seja, 0,01%, o que 

levanta fundada dúvida quanto à origem da receita necessária para a execução do contrato.  

 



 

 
 

Ressalta-se que, considerando que a disputa foi pautada unicamente na taxa 

a ser cobrada da rede credenciada, uma vez que a taxa administrativa foi fixada em 0,00%, 

não se vislumbra de que maneira a empresa conseguirá auferir lucro suficiente para honrar as 

obrigações contratuais assumidas.  

 

Tal cenário configura evidente indício de inexequibilidade da proposta, o 

que contraria o disposto no artigo 59, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que exige a demonstração 

de viabilidade técnica e econômica. 

 

Ademais, a licitante TRIVALE foi convocada para a análise da 

documentação de habilitação, e convocada para apresentar seu sistema, sendo declarada 

vencedora do certame, por, supostamente, ter apresentado o sistema de acordo com as 

exigências do edital. 

 

Contudo, verifica-se que a empresa não cumpriu os requisitos exigidos na 

prova de conceito, etapa essencial para aferição da capacidade técnica e operacional das 

licitantes. Tal descumprimento configura afronta direta às disposições editalícias, 

comprometendo a garantia de que as propostas apresentadas efetivamente atendam às 

necessidades e especificações do objeto licitado. 

 

Dessa forma, a inexequibilidade manifesta da proposta, aliada à não 

comprovação satisfatória na prova de conceito, compromete substancialmente a viabilidade 

do atendimento integral dos serviços licitados. Diante desse cenário, impõe-se uma análise 

criteriosa, com vistas à desclassificação da empresa TRIVALE, em estrita observância aos 

dispositivos legais aplicáveis. 

 

Posto isso, torna-se evidente e imperativa a desclassificação da empresa 

TRIVALE, diante da flagrante inexequibilidade da proposta e da inobservância das 



 

 
 

exigências editalícias essenciais. 

 

A adoção dessa medida é indispensável para assegurar o cumprimento dos 

princípios da legalidade, isonomia, economicidade e eficiência, que fundamentam a Lei nº 

14.133/2021. Dessa forma, evita-se a adjudicação do contrato a uma empresa desprovida de 

condições objetivas para honrar as obrigações pactuadas, garantindo-se a lisura e a segurança 

jurídica do certame. 

 

 

2 – DO MÉRITO 

 

 

2.1. – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  

 

 

O presente certame adotou um critério de julgamento diferenciado, pois, 

embora tenha utilizado a menor taxa de administração, essa incidia sobre a rede credenciada, 

uma vez que o edital fixou, de forma expressa, a taxa a ser cobrada da Prefeitura em 0,00%. 

 

Além disso, o edital estabeleceu que empresas que apresentassem taxa de 

0,00% para a rede credenciada seriam automaticamente desclassificadas. Ainda, determinou 

que a taxa máxima permitida para a rede credenciada seria de 6,72%, conforme segue: 

 

“4.13. O critério de julgamento do certame deverá ser a de menor taxa de 

Administração a ser cobrada da rede credenciada. 

4.14. O percentual a ser cobrado da Prefeitura será fixo em 0,00%.  

4.15. As empresas que apresentarem taxa de 0,00% da rede credenciada serão 

consideradas desclassificadas.” 



 

 
 

 

 

 

Dessa forma, resta claro que o Pregoeiro e a Comissão de Licitação tinham 

plena ciência de que a taxa ofertada ou o desconto concedido à Prefeitura seriam, 

consequentemente, repassados à rede credenciada.  

 

Isso evidencia o total conhecimento e domínio sobre o desenvolvimento e 

funcionamento do sistema de gerenciamento, razão pela qual o edital vedou expressamente 

propostas com taxa administrativa e taxa da rede credenciada zeradas, por serem 

manifestamente inexequíveis. Afinal, ao ofertar ambas as taxas em 0,00%, a empresa estaria 

operando de forma filantrópica, algo economicamente inviável para qualquer empresa que 

visa o lucro. 

 

Diante disso, causa estranheza à PRIME o fato de que, mesmo com a adoção 

de cláusulas rígidas pelo município — como a limitação da taxa máxima da rede 

credenciada, a fixação da taxa administrativa em 0,00% e a vedação de propostas com taxa 

da rede também zerada —, tenha sido aceita a proposta da empresa TRIVALE, claramente 

infundada e inexequível. 

 

Dito isso, faz-se necessária uma análise criteriosa da proposta apresentada 

pela empresa TRIVALE, que não pode ser considerada vantajosa, mas sim sem fundamento 

técnico e econômico. Ora, se o edital proibiu a apresentação de taxa de 0,00% para a rede 

credenciada, a oferta de 0,01% não se distancia dessa inexequibilidade. 



 

 
 

Se havia preocupação do Município de Santo Antônio do Leste em evitar 

propostas inexequíveis, é evidente que a da empresa TRIVALE não se afasta desse cenário. 

A empresa pretende operar com uma margem de lucro de 0,01%, o que, na prática, não 

representa qualquer viabilidade econômica e compromete gravemente a execução do 

contrato. 

 

Ao proceder à análise da proposta e principalmente da planilha de custos 

apresentada pela empresa, fica mais evidente a inexequibilidade da proposta, vejamos: 

 

 

 



 

 
 

 

 

A empresa TRIVALE, em sua composição de custos, informa que a taxa da 

rede credenciada será de 0,01%, o que, em valores absolutos, representa apenas R$ 146,00 

(cento e quarenta e seis reais). Isso porque a empresa receberá do município o montante de 

R$ 1.460.000,00 e, ao repassar esse valor à rede credenciada, compromete-se a cobrar apenas 

0,01% desse total, resultando no valor irrisório de R$ 146,00 (R$ 1.460.000,00 × 0,01% = R$ 

146,00). 



 

 
 

Assim, em um contrato de mais de um milhão de reais, a TRIVALE alega 

que seu lucro será meramente R$ 146,00, o que é manifestamente inverossímil. Trata-se de 

uma discrepância absurda, pois é impensável que uma empresa, cuja finalidade é o lucro, 

apresente uma proposta tão desproporcional e financeiramente inviável. 

 

Ademais, a análise da planilha de custos demonstra que as despesas da 

TRIVALE para execução do contrato superam amplamente o suposto lucro. Conforme 

informado pela própria empresa, os custos com confecção de cartões, embossing, logística, 

credenciamento, operações e captura somam R$ 21.760,94. 

 

Além disso, há ainda outras despesas gerais e comerciais, como 

treinamentos e visitas técnicas, estimadas em R$ 7.314,60. Ou seja, somente com essas 

despesas a empresa terá um custo total próximo de R$ 30.000,00, enquanto seu lucro declarado 

seria de apenas R$ 146,00. 

 

Diante desse cenário, é evidente que a proposta da TRIVALE é 

flagrantemente inexequível, uma vez que as despesas superam em muitas vezes o valor que 

a empresa afirma que obterá como lucro. A manutenção dessa proposta comprometeria a 

execução do contrato e a regularidade da licitação, sendo necessária a adoção das 

providências cabíveis para garantir a observância da legalidade e da viabilidade econômica 

da contratação. 

 

Talvez a empresa TRIVALE tente justificar a exequibilidade de sua proposta 

com base na taxa de antecipação de recebíveis, que, conforme indicado em sua planilha, foi 

fixada em 5%. Aplicada sobre o montante total de R$ 1.460.000,00, essa taxa resultaria em uma 

receita de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). 

 

Contudo, essa justificativa não se sustenta. Fica evidente que a empresa 



 

 
 

ofertou um lance de 0,01% plenamente ciente de que não obteria lucro suficiente para a 

manutenção do contrato, adotando como estratégia a alegação de que sua receita seria 

proveniente da antecipação de pagamentos à rede credenciada. 

 

Na realidade, a TRIVALE buscou maquiar a inexequibilidade de sua 

proposta, com a clara intenção de afastar as demais licitantes e criar a falsa impressão de que 

sua oferta seria a mais vantajosa. 

 

Essa intenção fica ainda mais evidente ao analisarmos sua planilha de 

composição de custos, na qual não há a devida apresentação de custos fixos específicos, 

apenas percentuais genéricos e projeções de receitas baseadas exclusivamente na antecipação 

de recebíveis. Essa abordagem é inconsistente e fragiliza a viabilidade econômica do 

contrato, pois desconsidera fatores essenciais para a sua execução regular. 

 

Além disso, o critério de antecipação não depende unicamente da vontade 

da gerenciadora, uma vez que a rede credenciada precisa concordar com a antecipação do 

pagamento das faturas. Ou seja, não há qualquer garantia de que essa receita se concretizará, 

tornando ainda mais evidente a inviabilidade da proposta apresentada pela empresa 

TRIVALE. 

 

Portanto, levanta-se os seguintes questionamentos: Como a empresa 

TRIVALE terá alguma vantagem em adiantar o pagamento a rede credenciada? A rede 

credenciada oferece algum desconto para pagamentos antecipados? 

 

O resultado de uma contratação sob essas condições pode ser potencialmente 

catastrófico. Portanto, é imperativo que se leve em conta a capacidade real da empresa de 

cumprir com as obrigações contratuais, especialmente diante de um cenário financeiro tão 

delicado. A avaliação criteriosa e a prudência são fundamentais para evitar consequências 



 

 
 

adversas e garantir a integridade e eficiência de qualquer processo de contratação. 

 

Outro aspecto que merece destaque e deve ser cuidadosamente analisado 

pela comissão é o fato de que a atual prestadora de serviços, VÓLUS, participou do certame e 

manteve sua taxa da rede em 2,74%, sem sequer cogitar reduzi-la. Isso demonstra que uma 

empresa já atuante na região, com pleno conhecimento das condições do mercado local e das 

negociações possíveis, entende que não é viável oferecer uma taxa tão baixa quanto a 

oferecida pela empresa TRIVALE.  

 

Nesse contexto, é altamente questionável como a TRIVALE conseguiu 

ofertar uma taxa de apenas 0,01%, ainda que esteja considerando a receita proveniente da taxa 

de antecipação de recebíveis fixada em 5%. Se a própria VÓLUS, que opera na localidade e 

possui experiência no gerenciamento do serviço, não conseguiu apresentar um percentual tão 

reduzido, é razoável concluir que a proposta da TRIVALE não se sustenta economicamente. 

 

Assim, a expectativa de que a TRIVALE conseguirá manter suas operações 

com uma taxa de rede de 0,01%, apostando exclusivamente na antecipação de recebíveis, 

revela-se altamente irrealista. Nem mesmo a VÓLUS, que já possui estrutura consolidada na 

região, se arriscou a ofertar uma taxa nesse patamar. 

 

Diante desse cenário, não há qualquer indício de que a TRIVALE 

conseguirá auferir lucro suficiente para cumprir as obrigações contratuais assumidas. Essa 

situação configura um claro indício de inexequibilidade da proposta, contrariando o disposto 

no artigo 59, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que exige a demonstração de viabilidade técnica 

e econômica como requisito essencial para a validade da contratação. 

 

É indubitável que, além de ofertar proposta inexequível, a Recorrida tentou 

fantasiar a planilha de composição de custos, mas a verdade é que a licitante não apresentou 



 

 
 

evidências concretas de como pretende cumprir com essa taxa durante a execução do contrato. 

Essa falta de clareza quanto à viabilidade financeira da proposta levanta dúvidas sobre a 

capacidade da empresa em honrar seus compromissos contratuais de maneira sustentável. 

Essa análise é fundamental para garantir a transparência e a efetividade do processo. 

 

Portanto, enfatiza-se a importância de abordar essas questões com a devida 

atenção, pois elas não apenas enfraquecem a lisura do processo licitatório, mas também minam 

a segurança e a confiabilidade que devem estar presentes em todas as etapas de uma licitação 

pública. A correção dessas falhas é crucial para a preservação dos princípios que regem a 

Administração Pública e a garantia de uma concorrência justa e equitativa. 

 

A proposta apresentada pela licitante busca fantasiar a inexequibilidade 

do percentual do seu desconto, tal intenção resta clara, quando simula o recebimento de 

valores a título de ANTECIPAÇÃO.  

 

A ausência de uma análise detalhada da planilha de custos compromete a 

avaliação acurada da viabilidade econômica da proposta, visto que a referida ferramenta 

fornece um panorama claro dos custos envolvidos na operação, incluindo todos os 

componentes essenciais para a consecução do serviço. 

 

Imaginar que uma taxa nesse percentual para o objeto em questão não irá 

causar prejuízos a Administração não é apenas irrealista, mas também insultante à inteligência 

de qualquer pessoa que compreenda o funcionamento básico de uma operação comercial.  

 

Diante disso, é fundamental adotar uma abordagem crítica e realista ao 

analisar os descontos ofertados, especialmente quando são feitas afirmações tão extravagantes. 

 

Portanto, constata-se que a habilitação da licitante TRIVALE apresenta-se 



 

 
 

flagrantemente irregular, em evidente afronta aos preceitos legais que regem o processo 

licitatório. Assim, não remanesce alternativa diversa senão a decretação da inabilitação da 

Recorrida para a preservação da regularidade e lisura do processo licitatório. 

 

2.2. – DO NÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA PROVA DE CONCEITO 

 
A análise detalhada da Prova de Conceito apresentada pela empresa 

TRIVALE revela inconsistências que comprometem sua conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital do pregão eletrônico. 

 

No âmbito das licitações, o cumprimento integral das exigências editalícias 

é obrigatório, garantindo a isonomia entre os participantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa. No entanto, constatou-se que a TRIVALE não demonstrou o atendimento a 

requisitos essenciais, descumprindo, assim, as regras previstas. 

 

O edital dispõe, de forma clara, um checklist de itens obrigatórios, 

determinando que as empresas participantes deveriam comprovar, no mínimo, 80% das 

funcionalidades exigidas, conforme o seguinte dispositivo: 

 

4.12.2. O sistema deverá executar as funcionalidades indicadas neste Termo 
de Referência, devendo ter comprovação mínima de 80% (Oitenta por cento), 
sendo que cada item vale 10 pontos e o item 3.1, é eliminatório, caso a empresa 
não o atenda será eliminada do certame, independente da pontuação, pois o 
não cumprimento desse item específico (3.1) fere outros princípios do edital. 

 

 



 

 
 

No caso concreto, o checklist do edital contém 10 itens, e a TRIVALE deixou 

de demonstrar o atendimento de 3 deles, atingindo apenas 70% de conformidade, abaixo do 

limite mínimo de 80% exigido pelo edital. 

 

Dessa forma, a TRIVALE não poderia ter sido declarada vencedora do 

certame, pois não atendeu ao percentual mínimo exigido para aprovação na Prova de 

Conceito, configurando flagrante irregularidade que compromete a validade de sua 

habilitação. 

 

A apresentação sistêmica seguiu o checklist estabelecido no Termo de 

Referência do edital. No entanto, o representante da empresa TRIVALE, Sr. Roberto Falco, 

realizou uma demonstração superficial, deixando de evidenciar pontos essenciais exigidos. A 

seguir, expomos os itens não demonstrados: 

 

1. Item 1.2 – Apresentar o sistema, que deve possuir os dados do cliente. 

 

Na demonstração, a TRIVALE apenas realizou o cadastro de uma filial, sem 

apresentar a estrutura e as funcionalidades do sistema de forma abrangente. O correto seria 

demonstrar a interface, as funcionalidades básicas e o fluxo operacional da ferramenta. 

 

Ainda que se trate de um ambiente de testes, uma Prova de Conceito exige a 

demonstração clara dos requisitos do edital, para que seja possível avaliar sua conformidade. 

Dessa forma, o item 1.2 não foi atendido. 

 

2. Item 1.5 – Cadastro de Centro de Custo e Departamento 

 

Durante a apresentação, o representante da TRIVALE cadastrou apenas um 

Centro de Resultado e um Centro de Custo, sem evidenciar a estrutura hierárquica exigida 



 

 
 

pelo edital. A correta configuração deveria demonstrar claramente a relação entre os níveis 

hierárquicos, como exemplificado a seguir: 

 

• 1º nível: Prefeitura Municipal 

• 2º nível: Secretaria de Saúde 

• 3º nível: SAMU 

 

No entanto, não foi possível identificar essa interligação na rápida 

demonstração realizada, o que descaracteriza o cumprimento da exigência editalícia. Dessa 

forma, o item 1.5 não foi atendido. 

 

3. Item 1.6 – Cadastrar cartão com nome completo (do departamento), 

departamento, limite de crédito, telefone de contato e e-mail. 

 

Esse item foi objeto de esclarecimento, visto que, segundo a metodologia 

adotada pela TRIVALE, os cartões são vinculados ao cadastro de veículos. O correto seria que, 

ao cadastrar um veículo, o sistema gerasse automaticamente o cartão correspondente, com as 

informações pertinentes. 

 

Porém, na demonstração, o representante da TRIVALE não demonstrou a 

geração do cartão, não identificou a numeração gerada e tampouco esclareceu como esse 

cartão estaria vinculado ao veículo no sistema. 

 

Além disso, não foram demonstradas funcionalidades essenciais, tais como 

o bloqueio e cancelamento de cartões, o processo para emissão de cartão substituto em caso de 

perda ou roubo e o fluxo operacional para atualização de informações e gestão de cartões. 

Diante da ausência dessas demonstrações, o item 1.6 não foi atendido. 

 



 

 
 

Considerando que a empresa TRIVALE não demonstrou o cumprimento de 

requisitos essenciais da Prova de Conceito, mesmo após uma segunda oportunidade 

concedida pelo órgão licitante, resta evidente o descumprimento do edital com relação ao 

atendimento mínimo de 80% das exigências.  

 

Cumpre mencionar que o Termo de Referência apresenta de forma clara e 

inequívoca os requisitos essenciais que o sistema em questão deve conter, bem como as 

especificações que devem ser apresentadas pela empresa licitante.  

 

Diante disso, é crucial ressaltar que a empresa TRIVALE não pode ser 

declarada vencedora do certame sem atender ao menos 80% de tais requisitos.  

 

Diante das evidências apresentadas fica claro que a empresa não conseguiu 

satisfazer os critérios técnicos estabelecidos, colocando em destaque a necessidade de 

avaliação rigorosa e de medidas apropriadas para preservar a integridade do processo 

licitatório. 

 

A ausência de pleno atendimento às exigências do Termo de Referência 

compromete a idoneidade do processo licitatório e coloca em xeque a capacidade da empresa 

TRIVALE em fornecer a solução técnica demandada.  

 

Diante do não cumprimento e considerando que a empresa não demonstrou 

integralmente o sistema conforme exigido, é imperativo, em conformidade com as normativas 

do edital, que a empresa seja desclassificada. 

 

A desclassificação se faz necessária para preservar a lisura do processo 

licitatório, assegurando que apenas empresas que efetivamente atendam às exigências e 

requisitos estabelecidos tenham a possibilidade de serem declaradas vencedoras. Tal medida 



 

 
 

visa garantir a transparência, a igualdade entre os concorrentes e a efetividade na seleção da 

solução mais adequada para atender às necessidades da Administração Pública.  

 

Portanto, a desclassificação da empresa TRIVALE se apresenta como a 

medida apropriada e coerente diante do descumprimento reiterado das obrigações previstas 

no edital. 

 

A não desclassificação da empresa TRIVALE compromete integralmente os 

princípios basilares que regem o processo licitatório, notadamente o da isonomia, o da 

vinculação ao instrumento convocatório e o da segurança jurídica. 

 

O princípio da isonomia, que preconiza a igualdade de tratamento entre os 

participantes, é essencial para assegurar que todos os concorrentes estejam sujeitos às mesmas 

condições e critérios. Ao não desclassificar a empresa TRIVALE, que não atendeu 80% dos 

requisitos do edital, haveria uma clara violação desse princípio, prejudicando a equidade e a 

imparcialidade do certame. 

 

A vinculação ao instrumento convocatório é outra pedra angular do 

processo licitatório. Os licitantes devem pautar suas ações de acordo com as diretrizes 

estabelecidas no edital, o que cria uma base de confiança e previsibilidade. A não 

desclassificação da empresa que não cumpriu integralmente tais diretrizes comprometeria a 

fidelidade ao edital, prejudicando a integridade do processo. 

 

Para José dos Santos Carvalho Filho: 

 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 
fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 
procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa 



 

 
 

ou judicial. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 
Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246). (Grifo nosso) 

 

Ensina Fernanda Marinela, que: 

 

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento 
convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é 
importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem 
menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital 
é lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto 
no art. 41 da lei. (MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito 
Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p. 264). (Grifo nosso) 

 

Sobre a observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

o Poder Judiciário possui forte entendimento no sentido de proteção de tão importante 

princípio, veja: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO 
CÍVEL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA QUE DEIXOU DE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. - 
O edital tem natureza normativa e caráter vinculante para a Administração 
e os licitantes. O princípio da vinculação tem fundamento na tutela da idoneidade 
do certame, da isonomia, da legalidade, da moralidade e da segurança, de modo que 
suas cláusulas devem ser observadas, salvo se comprovada ilegalidade. - No caso, a 
exigência contida no edital mostra-se razoável, no que diz ao tópico "Da Habilitação", 
que exigiu, no caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato 
devidamente firmado entre as partes, com firma reconhecida e registro em cartório, 
para vincular a responsabilidade técnica com os profissionais informados na Certidão 
de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho de Classe, devendo ser respeitado o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que serve como 
garantia a todos os interessados. (TRF4, AC 5015180-57.2017.4.04.7200, 
QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, 
juntado aos autos em 05/11/2019) (Grifo nosso) 

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. INOBSERVÂNCIA À 
REGRA EXPRESSA. INABILITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. A parte autora 
não atendeu às exigência do edital, de modo que admitir que permaneça no 
certame implicaria fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, além de privilégio indevido a um dos concorrentes 
(com o afastamento de critério estabelecido objetivamente no edital e aplicado a todos), 



 

 
 

o que fere o princípio da igualdade. 2. A jurisprudência do eg. Superior Tribunal de 
Justiça é firme no sentido de que o princípio da vinculação restringe o próprio ato 
administrativo às regras editalícias, impondo a desclassificação do licitante que 
descumprir as exigências previamente estabelecidas. (TRF4, AC 5005511-
37.2014.4.04.7215, QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO RENATO TEJADA 
GARCIA, juntado aos autos em 25/04/2019) (Grifo nosso) 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. DECISÃO DE INABILITAÇÃO. CAPACIDADE TÉCNICA. 
REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO 
E VIOLAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Sendo o procedimento licitatório regido pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação de 
licitante depende da comprovação do preenchimento dos requisitos 
editalícios. 
2. No pregão eletrônico, é incabível a habilitação de licitante que não 
comprovou o preenchimento dos requisitos de habilitação, ainda que o 
mesmo tenha apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 
3. Recurso desprovido. (Grifo nosso) 

 

O Tribunal Superior de Justiça também já decidiu sobre o tema, conforme se 

observa: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NÃO HABILITAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO EM 
EDITAL. CONCLUSÃO OBTIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem entendeu que a empresa 
licitante não cumpriu disposição contida no edital referente à apresentação de 
declaração em atendimento ao disposto no art. 27, V, da Lei n. 8.666/93, pelo que a 
considerou inabilitada. Assim, para rever tal conclusão, necessário o reexame do 
suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, ante o óbice 
da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido. Encontrado em: /09/2014 - 
8/9/2014 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 546633 RS 2014 STJ) (Grifo nosso) 

 

Assim, resta evidenciado que o posicionamento doutrinário e 

jurisprudencial caminha no sentido de que o edital faz lei entre as partes, e sua inobservância 

não pode ser tolerada. 



 

 
 

 

Além disso, a segurança jurídica, que garante a estabilidade e previsibilidade 

das relações jurídicas, seria fortemente afetada pela não desclassificação da TRIVALE. A 

inobservância dos critérios estabelecidos no edital minaria a confiança dos participantes no 

sistema licitatório, gerando incertezas quanto à aplicação das normas e prejudicando a 

credibilidade do processo como um todo. 

 

Considerando o descumprimento de tais requisitos, propõe-se a 

desclassificação da empresa TRIVALE do certame, com base nos princípios de legalidade e 

transparência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

3 – DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto, requer-se digne o I. Pregoeiro a receber o presente 

RECURSO, e que considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

i. Inabilitar a empresa TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO 

LTDA em razão da manifesta inexequibilidade de sua proposta, bem 

como pelo não atendimento ao percentual mínimo de 80% de 

comprovação das funcionalidades do sistema, conforme exigido no 

edital; 

 

ii. Prosseguir com os atos subsequentes do certame. 

 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do Recurso apresentado 

pela Recorrente, solicita-se cópias dos autos do procedimento licitatório, para que desse modo 



 

 
 

possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o ocorrido aos órgãos de 

fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Emanuelle Frasson da Silva, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 37.091.343-

7 e do CPF/MF n.º 470.329.788-43, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 480.843, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Noely Fernanda Rodrigues, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 40.735.392-

6 e do CPF/MF n.º 387.531.478-63, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 424.662, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dr. Vinícius Roberto Lopes de Melo, 

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 48.624.506-

8 e do CPF/MF n.º 353.257.088-21, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 489.976, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 
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digital por ROBERTO 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Gabriela Casciano Correa da Costa 

Nóbrega, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

37.991.344-6 e do CPF/MF n.º 450.098.188-84, devidamente inscrita nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 445.391, os poderes 

a mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, 

Sala 03 – Centro Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-

160, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o 

n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme 

instrumento procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor do Dr. Caio Oliveira Silva, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 39.662.299-9 e do 

CPF/MF n.º 450.929.258-92, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 443.902, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES
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